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CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001.005.1107/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação de 

veículos, sem condutor, para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de 

Penedo/AL. Fornecedor: KV LOCACOES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

nº 27.104.634/0001-40. Valor Global de: R$ 92.160,00 (noventa e dois mil, cento e sessenta 

reais). Data de assinatura: 01/11/2022. Vigência: 02 (dois) meses. O inteiro teor do Termo de 

Contrato, encontra-se disponível no endereço eletrônico, https://penedo.al.leg.br/contratos-e-

convenios no portal da transparência da Câmara Municipal de Penedo. 

 

Penedo/AL, 01 de novembro de 2022. 

 

 

Antônio de Figueiredo Barbosa Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Penedo/AL 
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